
 
 

 

JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Altos/PI necessita realizar novo procedimento para a 

contratação de empresa, por meio de registro de preço, para aquisição de veículos 

automotores, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Altos-PI e suas 

Secretarias. 

 Neste ínterim, em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 

24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 

prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas...”, cita-se, Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7): 

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 

propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. 

Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a 

ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do 

orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um 

preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar 

a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse 

competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de 

apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que 

regem a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade 

do certame e propicia-se melhores propostas para administração. Não se 

ouvida que determinados agentes do mercado participam de licitações e 

elaboram suas propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses 

agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem 

dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, simplesmente se baseiam 

no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é 

temerário porque as propostas podem não refletir a realidade econômica do 

licitante, redundando em dificuldades posteriores na execução contratual. 

Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente 

analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-

se, pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente. 

 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014): 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no 

caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de 

que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que se deve buscar 

harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios — 

no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência elou da 

economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar 

justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada 

no princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as 

principais razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será 

garantida a transparência do procedimento licitatório com a divulgação do 

orçamento ao final do certame. 

 



 
 

 

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto, 

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 

compromissos assumidos na fase licitatória. 

Ademais, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a matéria: 

Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos 

e preços unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, 

devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo administrativo 

relativo ao certame. Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU. 

Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento 

obrigatório do edital, contudo, deve estar inserido no processo relativo ao 

certame, bem como ser informado no ato convocatório os meios para obtenção 

desse orçamento. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU. Não é obrigatório 

que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários seja 

parte integrante do edital do pregão, mas o ato convocatório deve conter 

informações para obter tal orçamento. Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – 

TCU. 

Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do 

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários no 

processo administrativo que fundamenta a licitação, facultando-se ao gestor, 

caso julgue conveniente, incluir referido orçamento como anexo ao edital. 

Acórdão nº 5263/2009 – Segunda Câmara – TCU. 

O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da 

contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo 

possível do valor de referência da Administração. Nessas situações, a consagração de princípios 

próprios da Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que 

o preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato. 

Desta forma, e por tudo justificado anteriormente, informa-se aos Licitantes que o 

orçamento estimado unitário é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços 

administrativos (internamente) e aos Órgãos de Controle. Nessa linha, o orçamento estimado 

unitário da contratação no pregão não consta do edital, mas está no processo do certame e deve 

ser disponibilizado para os interessados que o                   solicitem assim que concluída a fase de lances, 

tornando público para divulgação apenas o detalhamento dos quantitativos, o valor global e as 

demais  informações necessárias para a elaboração das propostas no Termo de Referência. 
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